
OFICIAL 
"REPUBLICA DE COLOM3IA FUNDADO EL 30 DE ABRIL DE 1864 Tarifa Postal Reducida Nro. 22 

de la Admón. Postal Nacional 

A ñ o C X V I I I N o . 3 5 9 3 0 

Edición de 8 pág inas 
Bogotá, D. E., lunes 25 de enero de 1982 

Dirigido por l a Secretaría Genera] 

del Ministerio de Gobierno 

PODER PUBLICO - R A M A LEGISLATIVA N A C I O N A L 

I . I :V :i n i : I 3 h ü 

( ü i m n i 1 1 ) 

j j u i - medio de l u cual se aprueba el "Convenio de Coo |N:ra-

c i ó n C i e n t í f i c a y TtVnU-a en t re «I G o b i e r n o de l a J t e p ú b l i c u 

lie Colombia y el Gobierno (Ir la l lepúhlica. d e Corea", f ir-

m a d o en Bogotá , t'l 1" de j imio di; 1981. 

E l C o n g r e s o d e Co lombia , 

Di-:c:r:ii".TA: 

Ar t i cu lo p r i m e r o . A p r u é b a s e el " C o n v e n i o de C o o p e r a c i ó n 
C i e n t í f i c a y T é c n i c a e n t r e el G o b i e r n o de la. R e p ú b l i c a de 
Colombia y el G o b i e r n o de la R e p ú b l i c a de Corea ' ' , f i r m a -
do en B o g o t á el de j u n i o de 198.1.. cuyo t e x t o es : 

« C o n v e n i o de C o o p e r a c i ó n C i e n t í f i c a y T é c n i c a e n t r e el 
G o b i e r n o de la R e p ú b l i c a de Co lombia y el G o b i e r n o de la 
R e p ú b l i c a de C o r e a . 

El G o b i e r n o de la R e p ú b l i c a de Co lombia y el G o b i e r n o 
d e la R e p ú b l i c a de Corea , r e c o n o c i e n d o q u e la c o o p e r a c i ó n 
c i en t í f i ca y técnica, estrechar;*! los lazos de a m i s t a d e n t r e 
los dos pa íses y sus pueblos . 

D e s e a n d o a c e l e r a r y a u m e n t a r la c o n t r i b u c i ó n q u e el de-
sa r ro l lo de la c ienc ia y la t ecno log ía p u e d e a ,por t a r al b ien-
e s t a r y la p r o s p e r i d a d de s u s pueblos . 

T e n i e n d o en c o n s i d e r a c i ó n los b e n e f i c i o s q u e p u e d e n de-
r i v a r en a m b o s p a í s e s '.1 o u n a m a y o r ap l icac ión de la c ienc ia 
y la tecnología, a. t r a v é s ele una m á s es t recha , c o l a b o r a c i ó n 
c i en t í f i ca y t é c n i c a . 

K a n a c o r d a d o lo s i g u i e n t e : 

A R T Í C U L O 1 

.1. E l G o b i e r n o de la Repúb l i ca , de Co lombia y el G o b i e r n o 
d e la Repúb l i ca de Corea ( q u i e n e s en a d e l a n t e se d e n o m i -
n a r á n las P a r t e s c o n t r a t a n t e s ) p romoverá .n la. c o o p e r a c i ó n 
e n t r e los dos pa íses en los c a m p o s de la c i enc ia v la t e c n o -
logía. 

2. C o n f o r m e al e s p í r i t u del p r e s e n t e Conven io , las P a r t e s 
c o n t r a t a n t e s , e s t i m u l a r á n y f a c i l i t a r á n . c u a n d o ello sea po -
sible el d e s a r r o l l o de p r o g r a m a s de c o o p e r a c i ó n , p r o y e c t o s 
y a c t i v i d a d e s e n t r e las a g e n c i a s g u b e r n a m e n t a l e s , e m p r e s a s 
p ú b l i c a s y p r ivadas , cent i os de inves t igac ión , univer s idades , 
o r g a n i z a c i o n e s s in á n i m o de l uc ro , i n s t i t u t o s de c a p a c i t a c i ó n 
de los dos países v c e l e b r a r á n a c u e r d o s de e j ecuc ión de a c -
t i v i d a d e s en el m a r c o ciel p r e s e n t e Conven io . 

A R T I C U L O 2 

La c o o p e r a c i ó n se p r o m o v e r á por m e d i o de : 

.1. T r a n s f e r e n c i a de t e c n o l o g í a y s u m i n i s t r o d e se rv ic ios 
técn icos. 

2. I n t e r c a m b i o de i n f o r m a c i ó n c ient í f ica , y t é cn i ca . 
3. I n t e r c a m b i o de e x p e r t o s c i e n t í f i c o s y t écn icos . 
4. S u m i n i s t r o de f a c i l i d a d e s de e n t r e n a m i e n t o a d i v e r s o s 

n ive l e s p a r a los e n t r e n a d o s de la o t r a P a r t e c o n t r a t a n t e . 
5. Realí'/.a.eión de p r o y e c t o s c o n j u n t o s de i n v e s t i g a c i ó n en 

l o s - c a m p o s de las c i e n c i a s b á s i c a s y a p l i c a d a s . 
6. R e a l i z a c i ó n de s e m i n a r i o s y r e u n i o n e s c o n j u n t a s . 
7. I n t e r c a m b i o de c u a l q u i e r o t r a f o r m a de c o o p e r a c i ó n 

cient í f ica , y t é c n i c a q u e a c u e r d e n m u t u a m e n t e . 

A R T I C U L O 3 

C u a n d o c u a l q u i e r a de las P a r t e s c o n t r a t a n t e s es té in te-
r e s a d a en la e j e c u c i ó n de un p r o g r a m a de c o o p e r a c i ó n téc-
nica. el mé todo y la f o r m a di: llevar- a cabo la c o o p e r a c i ó n 
para t a l p r o g r a m a , se rá o b j e t o de a c u e r d o s e spec í f i cos q u e 
se c o n c l u i r á n d e n t r o del m a r c o del p r e s e n t e Conven io , en-
t r e las a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e » de las P a i t e s c o n t r a t a n t e s . 

A R T I C U L O 4 

1. L a s P a r t e s c o n t r a t a n t e s e s t a b l e c e r á n un C o m i t é C o n -
j u n t o con el f in de promover- y f ac i l i t a r la c o o p e r a c i ó n c i e n -
tífica. y técn ica y de f o r m u l a r r e c o m e n d a c i o n e s a los G o -
b i e rnos de c a d a P a r t e c o n t r a t a n t e s o b r e el d e s a r r o l l o del 
p r e s e n t e Acuerdo . 

2. E l C o m i t é C o n j u n t o se r e u n i r á a so l ic i tud de c u a l -
qu i e r a de las P a r t e s c o n t r a t a n t e s en el l uga r y f echa q u e 
a c u e r d e n m u t u a m e n t e . 

A R T I C U L O 5 

1. A m e n o s q u e se p revea lo c o n t r a r i o en los A c u e r d o s 
q u e se l leven a cabo, cada P a r t e c o n t r a t a n t e o a g e n c i a pa r -

t i c ipan te , o r g a n i z a c i ó n o empr esa, cos tea rá , los g a s t o s de su ] o b s t a n t e si o c u r r i e r a a l g u n a d i v e r g e n c i a en 
p a r t i c i p a c i ó n y aque l lo s g a s t o s de su p e r s o n a l c o m p r o m e -
t ido en las a c t i v i d a d e s de c o o p e r a c i ó n c o m p r e n d i d a s e n el 
p r e s e n t e Conven io . 

2. La r e s p o n s a b i l i d a d de los cos tos q u e p u d i e r a n s e r ne-
c e s a r i o s p a r a la rea l izac ión de c u a l q u i e r p r o y e c t o o p r o g r a -
ma a los q u e se r e f i e r e el a r t í c u l o I I I y q u e se e m p r e n d a n 
b a j o el pr e s e n t e C o n v e n i o , ser á n , m a t e r i a de c o n s u l t a y 
a c u e r d o e n t r e l a s P a r t e o c o n t r a t a n t e s . 

c ion, el t e x t o en inglés p r e v a l e c e r á . 

P o r el Gobier no de la R e p ú b l i c a de Colom 

P o r el G o b i e r n o de l a R e p ú b l i c a de Corea , 

( F d o . ) Carlos I t i n o s S i m m o n d s , M i n i s t r o 
E x t e r i o r e s » . ' � 

su i n t e r p r e t a -

bia , 

de R e l a c i o n e s 

A R T I C U L O 6 

1. A rnH'.os q u e b a j o c i r c u n s t a n c i a s e spec i a l e s se a c u e r d e 
lo c i n t r a rio, l a i n f o r m a c i ó n c i e n t í f i c a y t é c n i c a no r e s t r i n -
gid-.'. q u e se- d e r i v e de l a s a c t i v i d a d e s de c o o p e r a c i ó n q u e 
se c o n d u z c a n b a j o el p r e s e n t e Conven io , d e b e r á n e s t a r d i s -
pon ib les a la c o m u n i d a d c i e n t í f i c a m u n d i a l a t r a v é s de los 
c a n a l e s r e g u l a r e s y de a c u e r d o con los p r o c e d i m i e n t o s n o r -
m a l e s de las a g e n c i a s p a r t i c i p a n t e s . 

2. L a s P a r t e s c o n t r a t a n t e s de a c u e r d o a lo q u e se p a c t e 
en los A c u e r d o s espec í f icos , o t o r g a r á n p a t e n t e s y p r o p i e -
d a d e s i n d u s t r i a l e s q u e s u r j a n ele las a c t i v i d a d e s de coope-
rac ión d e r i v a d a s del p r e s e n t e Conven io , de a c u e r d o a l a s 
leves y r e g l a m e n t o s v i g e n t e s en los dos pa í ses . . 

A R T I C U L O 7 

t . L a s a c t i v i d a d e s de c o o p e r a c i ó n se r e a l i z a r á n de a c u e r -
do a los t é r m i n o s del p r e s e n t e C o n v e n i o y a. las l eyes y 
n o r m a s p e r t i n e n t e s en a m b o s pa íses . 

2. N i n g u n a de las e s t i p u l a c i o n e s del p r e s e n t e C o n v e n i o 
se i n t e r p r e t a r á n de m a n e r a q u e a f e c t e n los A c u e r d o s de 
C o o p e r a c i ó n ya. e x i s t e n t e s e n t r e lós dos países . 

A R T I C U L O 8 

1. Cada una de las P a r t e s c o n t r a t a n t e s faci l i tará . , d e n t r o 
del l í m i t e de s u s leyes y n o r m a s v i g e n t e s , la e n t r a d a y, s a -
lida del t e r r i t o r i o de la o t r a P a i t e c o n t r a t a n t e , de e x p e r t o s 
t écn icos , y de la de los m i e m b r o s de su f a m i l i a i n m e d i a t a , 
a l igual q u e la. del equ ipo y m a t e r i a l e s q u e se e m p l e a r á n 
en los p r o p ó s i t o s de e s t e C o n v e n i o . 

2. C a d a u n a de l a s P a r t e s c o n t r a t a n t e s o t o r g a r á d e n t r o 
del l ími te de s u s leyes y n o r m a s v i g e n t e s , e x e n c i o n e s en los 
d e r e c h o s a d u a n e r o s y o t r o s g r a v á m e n e s sobre i m p o r t a c i o -
nes del equ ipo y de los m a t e r i a l e s p r ev i s t o s en los a r t í c u l o s 
Tí y Til del p r e s e n t o Conven io , por- la o t r a P a r t e c o n t r a -
t a n t e . 

3. C a d a una de las P a r t e s c o n t r a t a n t e s o t o r g a r á , d e n t r o 
del l imi te de s u s l eyes y n o r m a s v i g e n t e s , a los e x p e r t o s 
t é cn i cos c o m p r o m e t i d o s en los p r o y e c t o s y p r o g r a m a s c o m -
p r e n d i d o s en el a r t i c u l o I I . 

a ) E x e n c i ó n de i m p u e s t o s u o t r o s c a r g o s f i s c a l e s s o b r e 
los e m o l u m e n t o s ; 

h) E x e n c i ó n de los d e r e c h o s a d u a n e r o s y o t r o s i m p u e s -
tos r e spec to a los e fec tos pe r sona le s , i n c l u y e n d o mob i l i a r io 
y un au tomotor - p a r a cada f a m i l i a , q u e podrá, s e r i m p o r t a -
do en los seis meses , c o n t a d o s a partir- de la f e c h a de su 
p r i m e r a l l egada p a r a asumir- s u s l a b o r e s en c u a l q u i e r a de 
los t e r r i t o r i o s de l a s P a r t e s c o n t r a t a n t e s ; 

c> A u t o r i z a c i ó n de la l ib re t r a n s f e r e n c i a de los e m o l u -
m e n t o s y a s i g n a c i o n e s a n t e r i o r m e n t e m e n c i o n a d a s en el 
p u n t a a ) . 

A R T I C U L O 9 

La P a r t e c o n t r a t a n t e s ede de c a d a p r o g r a m a espec í f i co , 
a s u m i r á ; l a - r e s p o n s a b i l i d a d de los d a ñ o s q u e el p e r s o n a l del 
p r o g r a m a p u d i e r e o c a s i o n a r en el c u m p l i m i e n t o d e sus l a b o -
res. a m e n o s q u e é s tos h a y a n sido p r o v o c a d o s i n t e n c i o n a l -
m e n f e . o f u e r a n el r e s u l t a d o de un d e s c u i d o g r a v e , ca so en 
el cua l la o t r a P a r t e c o n t r a t a n t e b r i n d a r á su apoyo en la 
so luc ión del p r o b l e m a . 

A R T I C U L O 10 

1. E l p r e s e n t e C o n v e n i o e n t r a r á en v igenc i a en la f e c h a 
en q u e las dos P a r t e s se n o t i f i q u e n q u e c u a l q u i e r a p r o b a -
ción legal in te rna , q u e p u e d a r e q u e r i r c a d a una de e l l as 
pa ra dar- e f e c t o al p r e s e n t e Conven io , ha sido o b t e n i d a . 

2. E l p r e s e n t e C o n v e n i o p e r m a n e c e r á v i g e n t e p o r u n pe -
r i odo de t r e s (3) a ñ o s y c o n t i n u a r á v i g e n t e de ah í en a d e -
l an t e a m e n o s q u e c u a l q u i e r a de las P a r t e s c o n t r a t a n t e s 
n o t i f i q u e por- e sc r i t o a. la o t r a P a r t e c o n t r a t a n t e , con t r e s 
mese s de a n t e r i o r i d a d , su i n t e n c i ó n de d a r t é r m i n o a l pre-
s e n t e Conven io . 

E n fe de lo cual , los f i r m a n t e s , d e b i d a m e n t e a u t o r i z a d o s 
por s u s r e spec t i vos G o b i e r n o s , h a n f i r m a d o el p r e s e n t e Con-
venio. <r 

D a d o en B o g o t á , el de j u n i o de 1981, en seis or ig ina les 
: (6) dos (21 en cas t e l l ano , dos (2) en c o r e a n o y dos (2) en 
I inglés, s i e n d o t o d o s los t e x t o s i g u a l m e n t e a u t é n t i c o s . N o 

R A M A E J E C U T I V A D E L P O D E R P U B L I C O 

Pre s idenc i a , de la R e p ú b l i c a 
B o g o t á . D. E. 

A p r o b a d o . S o m é t a s e a la c o n s i d e r a c i ó n del h o n o r a b l e C o n -
g r e s o N a c i o n a l p a r a los e f e c t o s c o n s t i t u c i o n a l e s . 

JULIO CESAK TU1ÍHAY AYA LA 

E l M i n i s t r o de R e l a c i o n e s E x t e r i o r e s . 
Carlos L e m o s Sinvmonds. 

E s fiel copia, del t e x t o o r ig ina l del " C o n v e n i o de C o o p e -
rac ión C i e n t í f i c a y T é c n i c a e n t r e el G o b i e r n o de l a R e p ú -
bl ica de Co lombia y el G o b i e r n o de la R e p ú b l i c a de Corea" , 
f i r m a d o en Bogotá , el 1» de j u n i o de 1981. q u e r e p o s a en la 
Div i s ión de A s u n t o s J u r í d i c o s del M i n i s t e r i o de R e l a c i o n e s 
E x t e r i o r e s . 

E l J e f e de la. Div i s ión de A s u n t o s J u r í d i c o s . 

Alvaro Arciniegas Ortega 

Art ículo s egundo . Es ta . L e y e n t r a r á , en v i g e n c i a u n a vez 
c u m p l i d o s los trá.irrites e s t a b l e c i d o s en la L e y del 30 d e 
n o v i e m b r e de 194-1. en r e l ac ión con el C o n v e n i o q u e po r 
e s t a m i s m a Ley se a p r u e b a . 

Ar t í cu lo s egundo . Es t a Ley e n t r a r á en v igenc ia u n a vez 
c u m p l i d o s los t r á m i t e s e s t ab lec idos en la Ley 7!) del 30 d e 
n o v i e m b r e de 1944, en re lac ión con el C o n v e n i o que po r e s t a 
m i s m a Ley se a p r u e b a . 

D a d a en B o g o t á , D. E., a los d í a s del m e s de mi l n o v e -
c i en tos o c h e n t a y u n o i l981 i . 

El P r e s i d e n t e del h o n o r a b l e S e n a d o de la R e p ú b l i c a , 

G U S T A V O D A J E R C H A D I D 

El P r e s i d e n t e de la h o n o r a b l e C á m a r a de R e p r e s e n t a n t e s . 

J . A U R E L I O I R A G O R R I H O R M A Z A 

El S e c r e t a r i o G e n e r a l del h o n o r a b l e S e n a d o de l a R e p ú -
blica, 

Crispín Villazón de Armas 

El S e c r e t a r i o G e n e r a l de la h o n o r a b l e C á m a r a d e R e p r e -
s e n t a n t e s , i 

Ernesto Tarazona So lano 

R e p ú b l i c a de C o l o m b i a . ' — ' G o b i e r n o N a c i o n a l . 

Bogo tá , D. E., 11 e n e r o de 1982. 

P u b l i q u e s e y e j ecú te se . 
JULIO CESAR TURBA Y AYA LA 

El M i n i s t r o de R e l a c i o n e s Ex te r io re s , 
Garlos L e m o s S i m o n d í i 

I E Y 4 D E 1 9 8 2 

( « m i r o 1 1 ) 

por m e d i o de la cual se aprueba el "Convenio Iberoamericano 
de Cooperación de Seguridad Social", f i rmado en Quito el 
2G de enero de 1978, y se autoriza, al Gobierno Na.cional para 

adherir al mismo. 

El C o n g r e s o de Co lombia 

DECRETA: 

Ar t í cu lo p r i m e r o . A p r u é b a s e el " C o n v e n i o I b e r o a m e r i c a n o 
de Coope rac ión d e S e g u r i d a d Socia l" , f i r m a d o en Q u i t o el 
26 de ene ro de 1978, cuyo t ex to es : 

" C O N V E N I O I B E R O A M E R I C A N O D E C O O P E R A C I O N 
D E S E G U R I D A D S O C I A L " . 

Los G o b i e r n o s de los pa í se s que i n t e g r a n el á r e a d e acc ión 
de la O r g a n i z a c i ó n I b e r o a m e r i c a n a de S e g u r i d a d Socia l , _ _ _ 


